
PROCESSO N.º 1263/09 PROTOCOLO N.º 10.218.300-2

PARECER CEE/CP N.º 02/10 APROVADO EM 12/02/10

CONSELHO PLENO

INTERESSADO: GRUPO ESPERANÇA – GE

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  reconsideração  do  Parecer  CEE/CP  n.º  01/09,  de 
08/10/09.

RELATOR: LUCIANO PEREIRA MEWES

I – RELATÓRIO

1 – Histórico

A Secretaria de Estado da Educação do Paraná, pelo ofício 
n.º  4506/09-GS/SEED,  encaminhou  a  este  Conselho  o  protocolo  n.º 
10.218.300-2, de 29 de outubro de 2009, por maio do qual a Presidente do Grupo 
Esperança, de Curitiba, solicita a inclusão do nome desta instituição no Parecer 
exarado por este por este Conselho, expondo o que segue:

O Grupo Esperança iniciou seus trabalhos em 18 de fevereiro de 1994, 
tendo  suas  atividades  voltadas  aos  Direitos  Humanos,  Cidadania, 
Assistência  e  Prevenção  as  DST/HIV/AIDS  entre  as  Travestis, 
Transexuais  e  Transgêneros,  profissionais  do  sexo,  bem  como  sua 
integração à sociedade.
Venho por meio desta, CONTESTAR que o Grupo Esperança também fez 
parte  da  reivindicação  em  relação  ao  nome  social  das  travestis  e 
transexuais  nos  registros  escolares,  sendo  o  ofício  304/2009  com  o 
protocolo  de  número  07.431.046-0  encaminhado  à  Secretaria  de 
Educação do Paraná.
Mas não é  citado o Grupo Esperança no parecer  Técnico-Pedagógico, 
pelo  conselho  Estadual  de  Educação  do  Paraná,  a  qual  ainda  não 
sabemos a razão, sendo que vivemos em um país democrático o Grupo 
Esperança esperava a inclusão do nome da Instituição no parecer.
Ressaltamos ainda que, como a ABGLT, o Grupo Esperança também tem 
seus objetivos e finalidades com a população de travestis e transexuais, e 
gostaríamos  que  o  nome  da  Instituição  fosse  incluído  neste  Parecer 
Técnico-Pedagógico realizado pelo Conselho de Educação do Paraná. (cf. 
Ofício 2400 Outubro/2009, de 26 de outubro de 2009, fls. 03).
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2 – Mérito

O ofício  n.º  304/2009 do Grupo Esperança deu origem ao 
Protocolado  n.º  7.431.046-0.  Mas,  esse  não  tramitou  no  CEE/PR,  apenas  na 
SEED.

Sobre  o  protocolo,  a  SEED  exarou  Parecer  Técnico-
Pedagógico e atualmente está arquivado na SEED/GAS/ARQ.

Veja os documentos do Protocolo-PTG em anexo.

II – VOTO DO RELATOR

Pelo exposto  e face à ausência de fatos novos,  reitero os 
Termos do Parecer CEE/CP n.º 01/09, de 08/10/09.

Acompanham este Parecer, cópias dos registros encontrados 
no  Sistema  Integrado  de  Documentos/PR,  referentes  aos  trâmites  dos 
protocolados do Grupo Esperança, de Curitiba.

É o Parecer.

DECISÃO DO CONSELHO PLENO
O  Plenário  do  Conselho  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprova,  por 
unanimidade, o Voto do Relator.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12 de fevereiro de 2010.
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